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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP N.º 037/2015/FSCMP
PROCESSO Nº 129/2015 - PROTOCOLO 2015/57828
OBJETO: Registro de Preços para eventual compra de material 
para laboratório (tiras de glicemia e lancetas)
FORNECEDOR: CRISTALFARMA COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ nº 05.003.408/0001-
30, doravante denominada FORNECEDOR vencedora do certame 
supracitado para os Itens 01 e 02 de acordo com o Termo de 
Referência (Anexo I do edital).

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO 
MATERIAL

UND QTD. VALOR 
UNITÁRIO 

1. LANCETA DESCARTAVEL, 
AUTOMATICA, 30G X 

1.88MM APROXIMADAMENTE 
DE PROFUNDIDADE: 

PARA COLETA DE SANGUE 
CAPILAR, ESTERIL, 

ERGONOMICA, AGULHA 
DE AÇO INOXIDAVEL QUE 
DISPENSE LANCETADOR, 
COM DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA DE FACIL 

MANUSEIO QUE ATENDA 
A NR32. A EMBALAGEM 

PRIMARIA DEVERA 
CONSTAR NOME E 

MARCA DO PRODUTO, 
DADOS DO FABRICANTE, 

ESPECIFICAÇÕES 
TECNICAS, NUMERO DO 

LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE E REGISTRO 

NO MINISTERIO DA SAUDE/
ANVISA.          

MARCA: BECTON E 
DICKINSON                                 

UND 250.000
R$ 0,52

2. TIRAS REAGENTE P/ 
DETERMINAÇAO DE 

GLICOSE NO SANGUE:                    
TIRAS-TESTE P/ 

DIAGNOSTICO CLINICO 
DE GLICOSE NO SANGUE 
UTILIZADO P/ MEDIÇÃO 

QUANTITATIVA DE 
GLICOSE EM AMOSTRAS 

DE SANGUE TOTAL 
FRESCO CAPILAR, VENOSO 

E ARTERIAL. A TIRA 
DEVERA SER EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE 
O QUE GARANTE A 
SUA INTEGRIDADE. 

VOLUME DE AMOSTRA 
DE O,6 MICROLITRO A 1 

MICROLITROS.
NOTA: DESCRIÇÃO 
DO GLICOSIMETRO: 
COM BOTÃO LIGA E 

DESLIGA; AUSENCIA DE 
CODIFICAÇÃO; AVISO DE 
VENCIMENTO DE TIRAS; 
OPÇÃO PARA SEGUNDA 
GOTA DE SANGUE EM 5 
SEGUNDOS; OPÇÃO DE 
ALARME PROGRAMAVEL; 
BATERIA COMO FONTE 
DE ENERGIA; FAIXA 

DE MEDIÇÃO DE 
APROXIMADAMENTE 10 

MG/DL A 600 MG/DL 
E TEMPO DE MEDIÇÃO 

DE 5 SEGUNDOS. 
ACOMPANHA UMA BOLSA 

P/ ARMAZENAMENTO, 
UM MANUAL E GARANTIA 
VITALICIA. A EMBALAGEM 

PRIMARIA DEVERA 
CONSTAR NOME E MARCA 

DO PRODUTO, FORNECEDOR 
E ENDEREÇO, LOTE, 

DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE E REGISTRO NO 

MS/ANVISA.                                                        
OBSERVAÇÕES:

1. A EMPRESA VENCEDORA 
DEVERA CONSIGNAR OS 

GLICOSIMETROS
2. O QUANTITATIVO A SER 
CONSIGNADO SERA DE 100 

GLICOSIMETROS.          
MARCA: ABBOTT                                               

UND 250.000
R$ 0,85

VALIDADE: DE 06/07/2015 ATÉ 05/07/2016.
ORDENADOR RESPONSÁVEL: DRA. ROSANGELA BRANDÃO 
MONTEIRO

Protocolo 854426

FUNDAÇÃO CENTRO DE 
HEMOTERAPIA E 
HEMATOLOGIA DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº. 513/2015 - AJUR/GAPRE/HEMOPA, de 16 
de julho de 2015.
A Presidente do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 
Fundação HEMOPA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o que dispõe o art. 7º, XXIII da Constituição 
Federal Brasileira, os artigos 128, inciso I e 129 da Lei Estadual 
nº 5.810/94, o Regime Jurídico Único do Estado, bem como 
o Decreto Estadual nº. 2.485 de 22 de abril de 1994, que 
regulamenta a concessão do adicional de insalubridade a 
servidores do Estado do Pará;
Considerando o que dispõem os Laudos Periciais da DSO/SEAD 
nº. 015/2001, 004/2004 e 001/2006;
Considerando que o exercício do trabalho em condições ou 
ambientes insalubres, de natureza especial, estabelecidas pelas 
legislações acima mencionadas, que tragam possíveis prejuízos 
á saúde dos servidores diretamente envolvidos devem ser 
gratifi cadas;
Considerando, ainda, que alguns servidores da Fundação 
HEMOPA, diretamente envolvidos, em razão das atribuições 
desenvolvidas, no desempenho de suas funções se enquadram 
na situação legal disposta pela legislação;
RESOLVE,
I - CONCEDER o adicional de insalubridade, no percentual 
de 10% (dez por cento) do vencimento base aos servidores 
abaixo relacionados, em razão de desenvolverem atividades 
consideradas insalubres pela legislação vigente sobre a matéria 
na Fundação HEMOPA.

NOME LOTAÇÃO MATRÍCULA TERMO INICIAL
AMANDA DE 

NAZARE MORAES 
JACOMO 

VALADARES

GECOD 5901774/2 01/07/2015

DHELIO 
OLIVEIRA DA 

SILVA

GECOD 5908498/2 01/07/2015

EDINEIA DO 
NASCIMENTO DE 

LIMA

GECOD 5920112/1 01/07/2015

FRANCIELMA 
PINHEIRO DAS 

CHAGAS

HENAB 5920098/1 01/07/2015

MICHAEL BRENO 
CARVALHO 
SANTOS

HENCA 5920125/1 01/07/2015

MICHELE 
MARTINS DO 
NASCIMENTO 

GECOD 5920126/1 01/07/2015

ROZINALDO 
JOSÉ DE 
ALMEIDA

GECOD 5416256/2 01/07/2015

TAIÇA DO 
SOCORRO 

CUNHA 
GONÇALVES

GECOD 5920127/1 01/07/2015

GRAÇA MARIA 
QUEIROZ DE 

BRITO

GECAD 5920114/1 01/07/2015

LILIAM AQUINO 
CORREA

GECON 5544882/1 01/07/2015

RIAN CLEBER 
GOMES DE 

SOUZA

GECAD 8021155/4 01/07/2015

RODRIGO 
PEREIRA DOS 

SANTOS

GETIN 57197530/6 01/07/2015

ROSIANE ATAIDE 
ALVES

GEDOI 73504283/3 01/07/2015

ELIANE MARIA 
FLORES DE 

SOUZA MORAES

COAMB 5920097/1 01/07/2015

II - Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e Hematologia 
do Pará - Fundação HEMOPA, em 16 de julho de 2015.

Ana Suely Leite Saraiva
Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 
HEMOPA

Protocolo 854540

PORTARIA Nº. 514/2015 - AJUR/GAPRE/HEMOPA, de 16 
de julho de 2015.
A Presidente do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 
Fundação HEMOPA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o que dispõe o art. 7º, XXIII da Constituição 
Federal Brasileira, assim como o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.539/89, que disciplina a instituição da gratifi cação do risco de 
vida a servidores do Estado do Pará, c/c o art. 1º da Lei Estadual 
nº 5.773/93 e os termos da Portaria 599/2011;
Considerando que as atividades perigosas específi cas, de 
natureza especial, estabelecidas pelas legislações acima 
mencionadas, que tragam possíveis prejuízos á saúde e/ou vida 
dos servidores diretamente envolvidos devem ser gratifi cadas;
Considerando, ainda, que alguns servidores da Fundação 
HEMOPA, diretamente envolvidos, em razão das atribuições 
desenvolvidas, no desempenho de suas funções consideradas 
como perigosas pela Administração Pública se enquadram na 
situação legal disposta pela legislação.
RESOLVE,
I - CONCEDER a gratifi cação por risco de vida, no percentual de 
50% (cinquenta por cento) do vencimento base aos servidores 
abaixo relacionados, em razão de desenvolverem atividades 
consideradas de risco pela legislação vigente sobre a matéria na 
Fundação HEMOPA.

NOME LOTAÇÃO MATRÍCULA TERMO INICIAL

AMANDA DE 
NAZARE MORAES 

JACOMO 
VALADARES

GECOD 5901774/2 01/07/2015

DHELIO 
OLIVEIRA DA 

SILVA
GECOD 5908498/2 01/07/2015

EDINEIA DO 
NASCIMENTO DE 

LIMA
GECOD 5920112/1 01/07/2015

FRANCIELMA 
PINHEIRO DAS 

CHAGAS
HENAB 5920098/1 01/07/2015

MICHAEL BRENO 
CARVALHO 
SANTOS

HENCA 5920125/1 01/07/2015

MICHELE 
MARTINS DO 
NASCIMENTO 

GECOD 5920126/1 01/07/2015

ROZINALDO JOSÉ 
DE ALMEIDA GECOD 5416256/2 01/07/2015

TAIÇA DO 
SOCORRO CUNHA 

GONÇALVES
GECOD 5920127/1 01/07/2015

II - Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e Hematologia 
do Pará - Fundação HEMOPA, em 16 de julho de 2015.

Ana Suely Leite Saraiva
Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 
HEMOPA
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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
.

HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO DE PREGÃO ELETRÔNICO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 50/2014

A Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia do Estado 
do Pará - HEMOPA, nesta oportunidade representada pela 
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria 
Nº 120/2014-AJUR/GAPRE/HEMOPA, de 26/03/2014, torna 
público a HOMOLOGAÇÃO da Adjudicação referente ao Processo 
2014/182942, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2014, cujo objeto é 
Aquisição de gaze não estéril.
Item 1- PELÔ INDUSTRIA DE COMPRESSAS E OUTROS 
PRODUTOS TEXTEIS, CNPJ Nº 08.881.729/0001-26. Total de 
R$71.328,00 (setenta e um mil trezentos e vinte e oito reais)
Os autos do Processo Administrativo Nº 2014/182942 estão à 
disposição dos interessados na sede da Fundação HEMOPA.
Belém (PA), 20 de julho de 2015.
Comissão Permanente de Licitação

Fundação HEMOPA.

Protocolo 854555


